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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNTCA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

CÂMARÁ MUNICIPAL; LEGtsLAçÃo RELACIoIADA A INIctÂTIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI Í{o: 48/2026 - Protocolo: 699/2026

Data: 0610312026

Emênta do Prcjeto: Aubríza o Chefe do Pder Executivo Municipal d efutivar

abeftun de crálito adiciondl suplementar nd Lei Orçamentária no 7518 de 15

dezembm de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadâmente com fundamento no aft. 72, VU, U e Vl, aÊigos 160 e u0
do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIÂ

Antes de adentraÍ ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefejto pode solicitar urgência parô a aprecaaÉo de projeto de sua Íniciatjva.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestâr em até 45 dias sobre o poeto, sêrá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-sê a deliberação quanto âos demais assuntos, para que se utilize ã
votação.

§ 20 - O prazo do pêrágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuáría ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art, 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciado fixado pelo Prefeito, esG

será encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e lusüça, para parecer, no prazo não

excedentê a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se peh sua natureza, o projeto exigir parecer dê outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dêntÍo do prazo de 05 (cinco) diàs, impÍorrogáveis, paltl opinareÍn sob€ a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

hora§);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, irrcluir-se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não hêvendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência pard discussão e votação sobre

todo6 os demais, salvo na hiÉte5e do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - G pmietos da lei e ê resolução, sob regime de urgênciê, que receberem eínendas até a

1ô discussão, voltarão às Cornissões íespectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (t €s)

dhs, comum a todas elas, para que possam emiür parccer sobre as inov& propostas.

2- OUORUM EXIGIDO PAPÀVOTAúO

Em s€us Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum d<igido para votação das várias es[Écies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo qwrum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 48 de 06/03/2026 que Autorizd o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetÍvar abeÉura de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, carcce ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que tratâ-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispôe, em seu

ad:igo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência leglferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, EIAlCgiIq, peniênciário, econômico e urbanístico; (...)

5 10 No âmblto da legislação concorrente, a competênciê dâ União limitar-sê-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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§ 30 lnexastando lei fedelal sobre normas geÍais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 Â superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efiédâ da lei estôdúal, no

que lhe for contrário.

Neíe sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

Art. 30. Compete ôos i4unichios:

I - legislar sobrc assuntos de interesse locâl;

II - suplem€ntar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emênda ou rejeiÉo do proieto de lei

orçômentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante crálitos especiais ou suplementares, com prévia e especiÍica autorizêção

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Intemo da Cámara

Municipal assim disciplina:
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No que concerne aos MunicÍpios, de acordo com o artigo 30, incisos I e U,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 166, Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretri2es orçamentárias, ao

orçamento anual e aos cráJitos adicionais serão ôpreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.
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Art. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanÉo do PÍefeito, não exigida esta para o

especiflcado no aft. 77, dispor sobre as môtérias de compêtência do Município,

especiÍicamente:

III - plano plurianual e orçâmentos anuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de crálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçlmento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo com todas as

especificações sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abeÍtura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autoÍização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.3201tr. em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito er!!gi9!!.1§lrEtE!!EUI & como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1", incisos de I a IV:

I - o superávit Íioãnceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

Il - os provenientes de êxccaso d€ ârÍrcadãçáo;

Iu - os .êsultãnteli dê anulação paÍdal ou total dê dotãçõês orsamentáías ou de

crálitos adicionais, autorizôdos êm lei;

IV - o produto de operaçõês de cr&lto autorizadas, em Íorma que iuridicamente possibilite

ao Poder Erccutivo realizá-las.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferençâ positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cÉditos adicionais e as

opera@s de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de affffdddçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arÍecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de cráCito, deve-se observar o cronogÍama

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração,

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando as cr&itos inclusive os crLTlitos esrybis, afu e adilados ao

o$anento dnual & ou se toman thsuficient§, a lqislaçáo autoriza a dtuftura de cr&itos

suplenenbres. Estes estáo assim diretdmenE relacionad$ ao otemento. Suplementa-se, poit

6 ctálitos do orçameoto anudl.

É tamOém do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento

(...) a Ádninistração Pública utilizar-se-á do Crálito Suplemehbr *mW que alguna dotaçáo

previsb na Lei Otgananhiia Anuôl se toma insufrcboE pata o aEndineoto de d6p@s. Esga

I - A LEI 4.320 COMENIAOA _ COI'I I IUTNOOU$O DE COMEITÁRIOS À LEI DE RESPONSÂBILIDADE

FISCAL - 30ô Edição - IBAM - É9. 104.

z - LEI N.o 4.320 COMEI,ITAoA AO ÂLOqNCE DE TODOS - 3a EdlÉo - Editord Forum - É9. 300,
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insufrdência pode set originada tanto da frxaçáo inkial do valor da dotaçáo, que se tomou

incompatível com a ralidade das d$paas a sercm rcalizada, quanto dÉoiente de anulação,

total ou prcial da mesna, para o atendimento de suplenentaçáo de outra dotaçáo

oçafientiida. @no os Cr&itos Supbnenbres alteram a Lei de Oqan ento Anual, eles si
@fi se prÉ$sar ndidnte dubnzaçfu legislativa, isto é atLavés de Lei. Via de rqt4 essa

autoizaçáo é dadã, Flo Poder Lqislativo, oo pfttptio te*o da Lei de Oçdmento Anual, o@sião

em qte se frxê tamtém o limite do valor global, em tennos de Frcenkais, do total da

suplenentaçáo oÍçanentiída a ser procedida pelo administador, duranE o exercício llndnceiro.

Aütoiza&s kgisldtiv neoE, os Crálitos OryaoÊoti;ios se @ncetizamt na pática, atrav* de

sua abrtura pr Decreto do Chefe do Pder Exúutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÂÊ 167. São 'êdados:
(...)

V - a abeÊura de cÍedito suplementar ou especiãl sem pévia autoaizaÉo legidativa e sem indicaÉo dos

reauEos @nêspondentes;

(..)

Das ClassiÍicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional SUPLEMEÍ{TAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

âdicional ST PLEMEÍ{TAR deve ser precedida de erposição iustificâda. A

iustiflcativa deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para

aâalâ nrôrê<qô dê form cl e como se denota na iustiflcativa que

sendo que o !DC§!!!9__OgSge__ê!eO

necessidades do municíoio oara as despesas correntes da Secretaria

Municipal de Saúde.
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4. DACO CLUSÃO FINAL DÂS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiaÍ todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de l"turiaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência pãra iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 48, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece s€r este

CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI, devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro

desta Casa Leoislativa.

DerradeiÍamente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

câráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU ÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem táio pouco Íeflete o

oensâmento dos €dis, Do Plenário da Câmara lYunicipal de lYuriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenáio.
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CHRISTIAN TAN S

RANGEL ÍYARTINO RANGEL) - Relator

MUNIQUE H ) - lvlembro

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R N REIS)- Suplenter

Comissâo de Constituição, Legislação e posisão ârt. 83 RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA (DELE RANGEL) - Presidente

D CORREA - Relator

ANTÔNIO

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - SUPICNtE4

Comissão de Administração Pública - composiÉo art. 83 RL

REGINALDO D

WILSON C. DOS REIS ENDO WILSON REIS) - Relator

SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTONIO AFONSO

Com. de Finanps, Orçamentos e

D

I

PAIVA (
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DA SAÚDE) - ttembro

(AFONSO DA SAÚDE)- Suplentes

de contas - Composição art. 83 RI.

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Reglmento Intemo
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PROJETO LEI No: 48/2026 - Protocolo: 699/2026

Data: 0610312026

Objeto de análise pela Diretoria furídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Ptojeloi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivdr dbertura de créCito adicional suplemenbr na Lei Orçamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initiot impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

sfu m

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sallentar que a ooinião

fl ) fl

e lizad IS

Parlamento deve seÍ cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitandcse para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissôes nessa ooortunidade. não

havendo nada oue impqa o seu normal trâmite.

E o pare€er, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Ple desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, datd da votaêo do parecer das

MunÍcipal de Munaé.

Francisco Carvalho urídico

oAB/N4

6 "O Nrter emitido pr pr@urador ou advogafu de órgão da adninistraçáo náo e ato

adminàtntivo. Nada mais é do que a opinião emitidd Flo operador do direito, opinião t$nicolurídica,

que oiêntafti o adfiinistrador na tofiada da decisâo, na pática do âto administntiwt que se @nstitui

na ex&oçáo ex okio da lei. Na optfuniddde do julgàn ento, porfubhto ên@lvn o na es[Écie dmpbs

Nrtrr, ou seja, ato opinatiw EE poturia ser, ou oão, considerado Êlo adhinistradoÍ." (Mandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Dastrito tueral - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

oriqinal
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PARECER DA COMISSÃO. CÂí{ARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ad. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2!t do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÉ, l7O, Udo cln Pleúrio, o proj.to 3êÉ itlaüibuído àa Comissõ.. Pêíitânentea, quê

C1ridarão dê apílaeí|br paÍtcar à llesã, iêndo du€, tando aiÍm ocoÍÍido, o projGto §€Íá

lnduldo na ordcm do dia pârâ discuisão ê yotâçlo, coníoinê Sagu€:

§ lo - Em regra, os proietos dê lêi ê de resolução passam por 03 (tÍês) votôções;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (pnmeira) discrsâo, podendo ser:

â) rejeitado;

b) aprovado. sem emendâs;

c) aDrovado, com emendas dôs Comissões;

d) recebeÍ emendas, subêmendôs ou suHiutavos em Plenário,

I - Se o Proieto é rejeitâdo seguirá parô a Secretaria da Cámara parà arquiyàmênto;

II - Na hiúese de ser aproyàdo sem emendas, será enviado à Mêsa Diretorô tEra, nas reunões

§rbsêquentes, ir à 2. e 3ó votações;

III - Se for apÍovado com emendas dôs Cromissões. será enviado à Comissão de Redôéo para

elaboraéo de ópiâ dâ redaÉo do vemic,o, oú sejâ. ã nova redação do proieto com as emêndàs

aprovac,as no lo (primeÍo) tumo dê votôção, para que este retome ao PlenáÍio;
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§ 30 - Hôvendo apresenbç:o de emendas eín Plenário, o Pmjeto sairá da pâutâ, sêndo remetido, com

as emêídas. à5 Comissões PêrÍÍÉnentes competentes. ap,§ o que, emitidos os parêceres, retornani á

frem do Dia para apreciaéo pelo Plenário;

I 4o - O projdo que recebeí emendas êm P!ênário Étomará às comissões e voltaná à paúa áinda em lâ
(primeirô) discussão, podendo ser:

a) aprovâdo oom emendas, hipóte5e em que seni enüado à Comissão de Redô6o pârô elôboração da

redaeão do vencjdo;

b) aprovado, tendo as emendas rereÊadas, sêguirá para a Seoetâria para ir à 2a discussão e vüdo.

II - DAs EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoaio,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, êm sêu artigo 154. determina

n a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art, 197. EmêMa é a proposlção apresêntada como acessoria de outrâ, podeMo ser:

I - supressiva - aquela que implicâ no cancelamênto de paíte da proposiÉo;

II - suhitutiva - é aqueh apresentada como sucedânea de pôrte de uma proposiÉo e que

tomará o nomê dê "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

Ill - aditiva - a que acrescenta algo à pmposição;

IV - de redação - aquela que altera somente ô redação de qualquer proposição,

Não ocorreu a apresentação dejElgldas!
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pouco leflete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Nluriaé/lvlc, data da votdÇão em plenário.

REGINALDO DE ZA idente

DO WILSON REIS) - Relator

CLEl SOUZA (CLEISSINHO) - [4embro

ANTONIO AFONSO SOAR DA SAUDE)- SuplenteT

Com, de Finanças, Orçamentos e To - composição art. 83 RI.

ANG
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PARECER DA COMTSSÂO DE REDAçÂO E ASSU]{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÊir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ileqalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o dô art. U0:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisâr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lel Orgânica do município:

Att 239. A redação final do Projetq para ser discutida e votadd, independe do,

interstícios constantes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

IV - PARECER FINAL

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão (se necessiárlo)

no oue tange a erros meramente formais em atencão e resoeito a técnlca leoislativa,
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DE RO - PresidenteR

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Retator

ANTONIO RTE - Membro

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS) - Suplente'q

Com. de Redaçâo e Assuntos Diversos - Composiqão aÉ. 83 RI.

3 Será adfiifldà emenda à redaçáo Íinal, cofi d llnaliddde exclustvd de ordenar a mateia, conitir â

liiguageq os enganos, ds contrddições ou pdra aclatar o seu texto.
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação, conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, ddta da votaÇão em plenário.


